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DECRETO Nº. 854/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que

especifica.
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Funcionário

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de

17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária:

Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.243.0012.6.007.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA

CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

612 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
50.000,00

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Total Suplementação:
50.000,00

Art. 2º - O recurso para à cobertura do crédito de que trata O

artigo anterior no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), será obtido através do

cancelamento parcial da seguinte Dotação Orçamentária:

Redução
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.2.222.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB

638 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
50.000,00

Total Redução: 50.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 12 de maio de 2022.
É (2GeLTER VÓLPA

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº. 854/2022

Súmula: Abre Crédito
Adicional Suplementar nã

forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Orçamentária Anual-LOA
nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação
Orçamentária:

10.000.00.000.0000.0.000.
[SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

T0.001,00.000.0000.0.000) DA
To 001.10.243.0012.6.007

[01000| FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATEN

[50.000,00

Art, 2º - O recurso para a cobertura
do crédito de que trata O artigo anterior no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), será obtido através do

cancelamento parcial da seguinte Dotação
Orçamentária:

DIMENTOÀ SAUDE DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

[612 - 3.3.90.32.00.00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA/HTotal Suplementação:

Redução

10.000.00.000.0000.0.000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.001.10.301.0017.2.222.

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

638- 3.3.90.30.00.00
01000 [MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00

50.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 12 de maio de 2022.

WALTER VOLPATO
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